LISTA DE VERIFICAÇÃO - Proposta de Plano de Cargos e Salários - PCS
	Empresa
	



[bookmark: _Hlk183629054]Marque com um X na(s) alternativa(s) abaixo pertinente(s) ao pleito (é possível marcar mais de uma opção).
	1º PCS
	

	Novo PCS
	

	Alteração em um PCS vigente
	

	Pedido de reconsideração[endnoteRef:2] [2:  Reconsideração: Reapresentação de pedido anterior, exatamente nos mesmos termos, mas com novos elementos que fundamentam o pedido. Ressalta-se que o pedido de reconsideração não impede a implementação do Pleito aprovado.] 

	

	Atendimento de condicionante[endnoteRef:3]  [3:  Condicionantes: A Análise do pleito está condicionada à remessa de informações/documentos complementares solicitados pela Sest.] 

	



	PROPOSTA
	Referência normativa

	01
	FORMULÁRIO DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS assinado por Diretor responsável hierarquicamente pela área e Gestão de Pessoas, contendo:
	Procedimento interno

	1.1
	Apresentação das regras e condições do plano proposto e das características de cada cargo constante do plano, incluindo:
a) nomenclatura dos cargos;
b) atribuições;
c) requisitos de acesso;
d) quantidade de níveis salariais (steps);
e) requisitos de progressão na carreira; 
f) estimativa de menor tempo necessário para atingimento do último nível salarial; 
g) análise sobre como as regras de promoção permitem limitar o impacto a um por cento da folha salarial; e
h) salários-base de todos os níveis salariais, desde o primeiro ao último, demonstrando o equilíbrio interno da proposta.
	CGPAR nº 52, art. 8º
Portaria nº 1.122, art. 11, II 


	1.2

	Manifestação da empresa quanto ao alinhamento da proposta:
a) ao plano de negócios;
[bookmark: _Int_LfbDXl6b]b) às cartas anuais previstas no art. 8º, incisos I e VIII, da Lei nº 13.303, de 2016;
[bookmark: _Int_l36mjh4n]c) às necessidades organizacionais;
[bookmark: _Int_FxUzcuZ5]d) ao planejamento estratégico; 
e) às políticas públicas para o setor de atuação da empresa; e
[bookmark: _Int_3O8so6WX]f) aderência do pleito às necessidades organizacionais e à estratégia de longo prazo da empresa.
	
CGPAR nº 52, art. 3º
Portaria nº 1.122, art. 11, I


	1.3
	Justificativa técnico-administrativa e/ou de política pública e com demonstração das vantagens.
	Portaria nº 1.122, art. 2º, I

	1.4
	No caso de proposta de criação de plano de cargos e salários com possibilidade de migração dos empregados do plano atual para o plano proposto: apresentar regra de enquadramento do seu quadro de pessoal, especificando o quantitativo atual de empregados que poderão ir para cada nível da nova tabela salarial.
	Portaria nº 1.122, art. 11, IV

	1.5
	Manifestação sobre estratégias da empresa para a mitigação de riscos judiciais e administrativos.
	CGPAR nº 52, art.3º, IV

	1.6
	Referência normativa que fundamenta a proposta.
	Portaria nº 1.122, art. 2º, III

	1.7
	Análise com a demonstração do equilíbrio externo da proposta salarial ou de outras políticas e benefícios com o praticado no mercado privado com empresas de mesmo porte e complexidade.
	CGPAR nº 52, art. 3º, II
Portaria nº 1.122, art.11, V

	1.8
	Análise dos custos e impactos:
a) Demonstrativos dos custos e impactos financeiros da proposta sobre a folha de pagamento anual, especificando as parcelas consideradas para a sua composição, como gratificações, benefícios, encargos sociais, provisionamentos e outras verbas remuneratórias.
b) Avaliação dos seus impactos econômicos, financeiros e operacionais, da sustentabilidade e das futuras necessidades inerentes à gestão de pessoas.
c) Indicação do percentual de comprometimento do orçamento da empresa estatal com gastos e despesas de pessoal e eventual necessidade de suplementação.
d) Projeção da evolução dos gastos e despesas de pessoal da empresa estatal para os próximos cinco anos após a celebração do instrumento.
e) Fontes dos recursos necessários e da capacidade econômico-financeira da empresa para garantir o cumprimento dos compromissos a serem assumidos, quando houver.
Obs.: ainda que não haja impacto orçamentário, precisa ser mencionado e explicado.
	CGPAR nº 52, art. 3º, I
Portaria nº 1.122, art. 11, V e VI.

	1.9
	Avaliação da gestão sobre os impactos do plano de cargos e salários nos planos de previdência patrocinados pela empresa.
	Portaria nº 1.122, art.11, VII

	1.10
	Indicação de contatos e endereços eletrônicos para complementação de informação.
	Portaria nº 1.122, art.2º, VI

	Obs.: Se a empresa preencher o FORMULÁRIO, que contém todos os campos dos subitens supracitados, já atenderá a esses itens.




	02
	ANEXOS AO FORMULÁRIO
	Referência normativa
	Sim
	Não
	Título do documento
ou justificativa no caso de não ter incluído o documento

	2.1
	Caso a empresa já possua Plano de Cargos e Salários aprovado:
Quadro comparativo (disponível aqui) entre:
a) as regras do plano vigente e do plano proposto, destacando as regras novas, alteradas e excluídas, acompanhadas das respectivas justificativas; 
b) a estrutura de cargos do plano vigente e a proposta, incluindo as atribuições, os requisitos de acesso, os salários-base do primeiro e do último nível, e o número de níveis salariais (steps); e
c) regra de transição entre os planos para os atuais ocupantes de cargos que possuam atribuições semelhantes aos novos.
	Portaria nº 1.122, art.11, III
	
	
	Exemplo: Quadro Comparativo

	2.2
	Plano de Cargos e Salários vigente com respectiva Nota Técnica de aprovação pela Sest.
	Procedimento Sest
	
	
	

	2.3
	Pesquisa salarial acompanhada da descrição da metodologia utilizada, informando o universo de empresas pesquisadas (atividade econômica, porte econômico, complexidade e localização geográfica) e a composição da remuneração utilizada para fins de comparação, a fim de demonstrar a compatibilidade dos valores salariais propostos com o mercado (equilíbrio externo).
	CGPAR nº 52, art. 3º, II
Portaria nº 1.122, art.11, V
	
	
	

	03
	DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ENCAMINHADOS JUNTO À PROPOSTA
	Referência normativa
	Sim
	Não
	Título do documento
ou justificativa no caso de não ter incluído o documento

	3.1
	Parecer jurídico sobre a adequação do plano de cargos e salários à legislação trabalhista em vigor, indicando a existência de eventuais riscos trabalhistas decorrentes da proposta.
	Portaria nº 1.122, art.11, VIII
	
	
	

	3.2
	Manifestação do Comitê de Auditoria ou instância estatutariamente competente sobre:
I - a exposição de riscos da empresa estatal decorrentes da política de gestão de pessoas; e
II - a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam as projeções econômicas que definiram as referências negociais.
Obs.: Essa manifestação deve ser prévia para subsidiar a análise do Conselho de Administração ou da instância administrativa estatutariamente competente.
	CGPAR nº 52, art.3º, §1º
	
	
	

	3.3
	Extrato de ata da reunião com a aprovação do Conselho de Administração (CA) ou, no caso de não houver CA, da Diretoria ou do órgão equivalente que estatutariamente esteja incumbida da anuência dos instrumentos de política de gestão de pessoas.
	CGPAR nº 52, art. 3º, VIII
Portaria nº 1.122, art.2º, IV
	
	
	

	3.4
	No caso de empresas controladas: Aprovação do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva da empresa controladora.
	Portaria nº 1.122, art.2º, V
	
	
	

	04
	ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS
	Referência normativa
	Sim
	Não
	Título do documento
ou justificativa no caso de não ter incluído o documento

	4.1
	Os documentos estão organizados e identificados por índice, em arquivos individualizados e pesquisáveis.
	Portaria nº 1.122, art. 3º, § 1º

	
	
	


 Observação:
· A empresa deve encaminhar o pleito ao Ministério supervisor para se manifestar em relação ao alinhamento da política pública e, se dependente, sobre previsão orçamentária; 
· A empresa deve encaminhar somente os documentos pertinentes aos itens relacionados acima, evitando com isso a leitura pela Sest de documentos que não agregam e atrasam a análise;
· A empresa se responsabiliza pela veracidade das informações apresentadas. 

